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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto: Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos Sólidos. 
Constitui objeto da presente licitação a prestação de serviços de Coleta, 
transporte e destinação final de Resíduos Sólidos do perímetro urbano do 
Município de Herval/RS, na frequência de 03 (três) vezes por semana, com 
percurso de aproximadamente de 28 km diários, coletando aproximadamente 55 
toneladas mês, transporte dos resíduos sólidos coletado no Município de Herval 
até o Aterro Sanitário para destinação final. 
 
Justificativa da contratação: A pretendida contratação se faz necessária, tendo em 
vista que a coleta de resíduos sólidos é um serviço essencial e o município não 
possui equipamentos adequados e nem funcionários suficientes para a execução 
dos serviços. 
Requisitos necessários:  

1.  Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado para desempenho de atividade pertinente de coleta e 
transporte de resíduos domiciliares e comerciais, devidamente registrado 
no CREA ou no CAU; referente a atividades semelhantes ao objeto desse 
edital. 

2. Atestado de capacidade operacional fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado para desempenho de atividade pertinente de 
coleta e transporte de resíduos domiciliares e comercial, devidamente 
reconhecido e homologado juntamente com o Atestado de capacidade 
técnica; referente a atividade semelhante ao objeto desse edital. 

3. Certificado de Registro no CREA ou CAU em nome do responsável técnico 
com no mínimo uma das seguintes qualificações: engenheiro sanitário, 
engenheiro civil, engenheiro químico ou arquiteto e urbanista, e que seja 
vinculado a empresa proponente devidamente reconhecida pelo CREA ou 
CAU, profissionais estes que será o responsável técnico pelos serviços de 
coleta, transporte dos resíduos domiciliares e comerciais. 

4. Certificado de Registro no CREA ou CAU em nome da Empresa Pessoa 
Jurídica. 

5. Licenciamento Ambiental – Licença Ambiental de Operação ou documento 
equivalente (declaração de isenção, certificado de registro) que demonstre 
que a empresa licitante possui registro na FEPAM e/ou IBAMA para 
execução dos serviços objeto da licitação. 

6. Licença de Operação (LO) em vigor do Aterro Sanitário emitida pela 
FEPAM. Caso o aterro não estiver em nome da empresa licitante, deverá 
ser apresentado o contrato em vigor entre a licitante e a empresa 
responsável pelo aterro. 

7. Declaração do responsável pelo Aterro Sanitário onde conste a permissão 
para a licitante fazer a destinação final dos resíduos provenientes do 
município de Herval, pelo período mínimo de 60 meses. 

 Nota: Na referida declaração, a empresa responsável pelo recebimento 
(Aterro Sanitário), deverá declarar que assume a responsabilidade financeira, 
bem como os riscos de inadimplência da destinação final dos resíduos. Não 
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transferindo em hipótese alguma a responsabilidade de inadimplência de 
pagamento ao município de Herval/RS. 

      Obs: Os itens 6 e 7 deverão ser apresentados na assinatura do contrato. 
 
Estimativa do valor da Contratação: O presente serviço foi orçado com o valor 
mensal de coleta, transporte e destinação final de R$ 64.865,29 (sessenta e 
quatro mil oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove centavos) mensais 
  
Dotação Orçamentária: 
Órgão: Secretaria de Planejamento, Projetos e Meio Ambiente 
Natureza da Despesa: 33903978 – Limpeza e Conservação 
Fonte de Recurso: 1500 – Recurso não vinculado de impostos 
Código Reduzido da Despesa: 1421 
R$ 64.865,29 mensal 
 
Gestão e fiscalização do contrato: A gestão ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Projetos e Meio Ambiente e a fiscalização do contrato e dos 
serviços será a cargo da Agente de Fiscalização Karen de Oliveira Soria. 
 
Condições de pagamento:  

Os pagamentos serão feitos após os serviços executados pela empresa 
executora, após o aceite da fiscal. 

Comprovante de destinação final contendo as toneladas mensais dos 
resíduos. 

Comprovante de pagamento da destinação final referente ao mês anterior. 
 
Vigência do Contrato: O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período. 
 

Herval, 07 de Agosto de 2023. 

 

 

Marcio Vieira Poersch 

Arquiteto e Urbanista CAU/RS A80622-6 

Assessor Técnico em Obras 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CBC3-8924-5EE7-D033

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO VIEIRA POERSCH (CPF 014.XXX.XXX-33) em 07/08/2023 15:13:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://herval.1doc.com.br/verificacao/CBC3-8924-5EE7-D033


